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coNTRATo DE LocAçÃo r.. 6í040002365

ÍERMos E coilDrçóES GERATS

í .  DEFTN|çOES

As *guintes expressões lerào, para os eÍêìlos do presnle Contrato e dos resptrtiws Anexos, os seguintes
signiÍ i€dos;

(a) "pÍêsênte ContÍato" signrf ica o Contrato de LocaÉo número 61040002365, os pÍessles Temos e
Condiçôes Gerars, os Têrmos e Condiçôes Part iculaíes do Conkato e os Amxos A. B,e C ao
Contrato,

(b) "Bem" signÍf ica o @njunto das componentes de equipamento (hadwarc e quarsgueí oulros
equrpamenÌos de naturezâ flsica) dâdos de loÉçáo ao LoÉtáno ao abngo do presente Contrato e
indi€do nas Condições PaÍÌìculares ou no documento anexo ao CêÍtifi€do de A@itação. cula
adentidade. caracteristicas lécnicâs, preço, pÍao de enlrega e demars ondiçÕes de venda Íoram
livremente esolhrdos pelo Lo€lário, Ém intervenção da DLL e diímtamente neg@iad$ entre o
primdro e o Fomffedor:

(c) "Programa(s)" signiÍicâ o soÍtware utiliãdo no ámbito do Íuncronamento opeÍativo do Bemi
(d) "Produto" signií ica indist intamente o Bem e/ou o(s) Programa(s);
(e) "CeÍtiÍìcado dê Acêitação" significa o €rtiÍì€do de a€itação do EquipamerÌto. asinado pelo

Locatário e, sndo caso disso, pelos respectivos GaÍantes, nos termos da Cláusula Ouarta da
presentes Condições Gerais, cuja minuta @nstitui o Anexo A aos presentes Temos e Condiçóes
Gerais:

(f) "Data do Inicio" signiíica a data de assinatura pelo Locatáno do Certiíi€do de A€itaÇão do
Equipamento e corresponderá ao momento de inicìo de vigêncta do pÍesente Cmtrato

(g) "DLL" ou "Locadora" signif icâ a "De Lage Landen lnternational - Sucuísal em Portugal ' ;
(h) "Locatário" signrf ica a sdiedade, assGiaçáo, €stabelrcrmento, p€ssoâ singular ou outra entidade

indi€da 6mo tal no Contíato de Lo€ção;
(r) "GÍupo DLL" egnìírca a De Lage Landen lntematronal. B.V. ' ,  bem como quaìsquer scredades,

empress ou @njunÌo de sciedades comerciais ou empresâs, sediadas em Ponugal ou no
estrangêiro, que seJam direcÌa ou indirectamente contÍoladas ou dominadas pela "De Lage Landen
Internatìonal, B.V" e qualqueÍ entidade que, iglada ou conJuntamente com oulras, contrde ou
domine a sociedade "De Lage Landen International, 8.V.", bem como as dominadas o contÍoladas
mr es€s:

0) "Renda" signif i€ as quantias a pagar espêcìfìcadas no Contrato de Locação;
(k) "Local" signiÍ i€ o local indicado nâs Condiçóes Part iculares;
( l)  "Fom*edod' signif ìca o Íom4edor do Bêm, l ivremente sel€cionado pelo Lo€tário;
(m) "Contrato de Fo.n€cimento" significa o @ntrato elebrado entre a DLL e o FomffedoÍ

relativamente e 8em. mediante solicilaçáo de e nos termos e condições negociados diretamente
pelo Locãtário;

(n) "Prao Inicial" sgnúica o período indicado no Ponto 3 das Condiçôês Particulares do Contrato de
Locação, com inicjo na Oala de Inicio.

(o) "R€novaçâo{ôes)" signiÍ ica(m) o(s) período(s) de 12 (doze) mees de Íenovação do presnle
Conlrato, após o lermo do Prao Inicial. que s verifi€rão caso o Locâtário náo tenha manifestado,
mm a anlecedèncìa minima de 30 (ìnnta) dias em Íelaçáo ao têrmo do Prazo Inrcial ou de qualquer
uma das RenovaÉes em curso, a sua intençáo de náo renovaçáô do ContÍato ou não devolva, Fpr
quâlquer razão, o Bem, duranle os quais o Contrato se manterá em ugor nos preciss teÍmos
acoroâoos:

(p) "Período de Ouração" signúlca o Prazo Inicial e as respectivas Renovações;
(q) "Pêrda Total" signiíìcâ â perda ou destÍuição totais do Bem, quaisquer danos €usdos ao Bem em

resultado dos quais o mesmo não sja susceptivel de reparação ou danos causdos ao Bem que a
DLL consideÍe como conlìgurando uma situação de peÍda total;

OBJECTO E LEI APLICAVEL

De acoÍdo com os termos e condiçÕes do prepnte ContÍato e na câpactdade de proprietário do Bem,
DLL conUa ao Locatáflo o Píoduto, sleccionado e especifi€do pelo Locatário ao Forn$edor, ê indicado
nos Íemos e CondiçÕes Paíttculares do Contrato, pelo periodo acordâdo pelas Partes.
O Lo€tário poderá, em qualque. momento do Período de OuraÉo e mediante prévia elicitação escrita
â DLL, slicitaÍ a inclugo no objecto do prêsente Contrato dê PÍodutos Adicionais ou, total ou
paícialmente, Subíilutjvos ao Bem que figura nas Condrçóes PaÍticulâres do Cootrato. As condiçÕes
económiGs e a duÍa.Ão óa lGçâo ds referidos Bens serão fixadâs de comum a@Ído entre a DLL e o
L@atário, passando a constiluir nÕvos anexos ao presnte Conrato, mas apems se tais @ndiçÕes
iorem ercressmente aceites Dela D--.
O presnte ContÍato tem naturea @meÍcial, regendo-se pelo disposto nas suas Condiçôes Geraís e
Part iculares e, quãndo as mêsmas forem omiss ou êm caso de existência de preceito legal impeÍativo.
pelo dìsposto nas nomas legais Portuguess concretamente aplicávêis

DURÂçÃo, pREço E coNDrçÕEs DE pAGAMENTo

A DLL, na qualidade de píoprietária do Bem, cede ao Locatário o uso do meflo pelo peÍiodo
correspondente ao PÍazo Inicial,  om inicio na Data de lnício, durante o quãl s obrìgâ a conceder ao
Lmâtáno o gozo pacilìco do Bem. Íicando este últjmo obrigado a prcedeÍ â respectiva devolução â DLL
lìndo o prazo de vigência do Contra(o.
O inicio de vigènqa e a validade do presnte Contrato encontram-se suJ€rtos á condiçáo suspensrva da
.espectiva reepção poí pârte dâ OLL, devida e integralmente assrnado p€lo Locatário e, *ndo caso
dis$, pelos respeclrvos Garântês.
O Lo€tário deverá @municâr à DLL, @m uma ânt&edéncia mínima de 30 (tr inta) dias êm íelaç*J ao
termo do Prao Inicial ou dê qualquêr uro das RenovaçÕes em curso. a sua intenção de renovar e de
termimr o Contrato. Cas o LmaÌáÍio não pÍmeda à comunicação êm apreço ou o faça sem respeito
p€lo prazo acordâdo, o Conlrâlo ter-s+á poÍ renovado pelo peííodo corrêspondente â duraÉo de uma
RenovaÉo, slvo wntade divers da DLL, sendo corespectivamente aplicáveis todas as disposições do
pre*nte Contrato, designadamenle em matéria de valor e pagameoto de Rendas.
Em contEpartida pela cedènciâ de gozo do Bem ora contratada, o Lo€táÍio pagará â DLL as rendas
indicadas no Ponto 3. das Condiçôes PaÍliculares do Conlrato de Lo€çâo, nos montantes unitáÍios. nas
dalas, no local e medìante a forma de pagamento previstos nas Condições Particulares, obÍigando-se o
Lcatário a pro€deÍ ao pagamento tempestivo das mesmas nos teÍmos acordados. Caso as Partes
acoÍdem que o pagamento das rendas será efecluado mêdiante transÍeréncia bancáíia e por débito
directo em conta bancána do Locatàrio, os pagamentos eÍectuados pelo L@atário apenas srâo
considerados @mo eÍectuados, uma vez crèdilãdos na conta bancária da OLL.
A DLL terâ direìto a cobra. juíos. sbÍe quaisqu€r quanlias vencrdas e não pagas, n6 termos do
presnte Contrato. à máxma tara legalmente permit ida sbre a quantia em dlvida, ã1é â data de eí€t ivo
ê integÍal pagamenlo, sm prejuió das disposiçÕes legais e regulamentarês âplicâvels, inclurndo
nomeadamente, o drrerto de reslvêr o presente Contrato e o direi lo a indemniãção.
Ë devido lmposto sobre o Valor Acrescstado (lVA) sobre todos os pagâmêntos efectuados ao abngo do
presnte Contrato
QuaisqueÍ pagamenlos efectuâdos pelo Locatário ão abrigo do presente Contrato sÍão ef€tuados sem
quâisquer deduçõês ou compensaçÕes, legais ou outras de qualqueí naturea. No cas de, rcs temos
da lei, se tomar nmesáÍio ef&tuâr alguma dedução ou retenÉo, todos os pagamentos devidos pelo
L€atário serão acrescidc dos monlanles equivalentes a tais deduçôes ou @mpensçÕes, por forma a
que a DLL receba a quantia total que receberia no ca$ de não se terêm sido eíectuadas quaisq@r
deduções ou retençóes.

RECEPçÃO E ACEITAçÃO OO BEM

O Bem foi livremenle e$olhido pêlo Locatário e as suas qÍacleristicas técnr€s, preço, píãzo de
entrega e demais qdìções de vendã neg@iadas livre e directamente pelo LocatâÍio côm o Fomrcdor,
tendo-se a DLL limitado a prftedeí â respectiva aquisrção por solicìtação êxpÍêssá do e nas condições
íiÉdas pelo LGatárìo.
Pelo pÍesnte, a DLL mníere mndalo âô Locatáno, que o eeita, para prmeder à recepçáo e aeitação
do Bem em su ngme e por sua conle, @Íendo por conta do L@atârio Iodos os ri$os e despegs
tnêrentês à .ecepçâo È aeilaçâo do meso.
O Lo€tá.io r*onhee e acerta que a DLL não prestou, expressa ou tacitâmênte, quaisqutr declaÍações
ou gerântias €lat ivamente âo Bem que lhe é vendido, locâdo ou entrêgue, nomeadâmente quanto à
respectiva qualidade, adeguâçâo, disponibilidâde @ outra, as quais são expressamente excluidas.
O Lo€tâno assume integralmente as despesas relacionadas com â entrega, nomeadarente. tÍaosporte,
Instalação, montagem. seguro e arranque de furcionamento do Bem.
O Lo€tário aceitaÍá o Bem de Íoma incondicional e irrevogável, para tâl píeênchendo e sbwevendo o
'Certifi€do 

de Aéitaçào" que cmstilui o Anexo A aos presentes Temos e Condições Gerais.

4 6 A assrnatura do 
'Certificado de AceitaÉo" pelo Loútário signúica que este ínspscionou o Bfl

verificou as suas caraclerísticas, eue atestou oue o mesmo estâ dê aordo @m a encomenda efectuada
que s encontra em bom estado e que coÍresponde às finalidades pretêndidâs não s tendo baÉado
em qualquer declaração da DLL para o efeito.
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da Ace(acão.
Câs o Bem entÍegue náo estêjâ de acordo mm as especifiqdades da encomenda, não funcione ou
funcjone deíicienlemente. o Locatárìo deverá íecusar a sua recegcão, intormando a DLL e o Fme@dor.
por caía Íegistada com aviso de recepçáo, indicando os mohvos da recusa.
A DLL pode ainda declaraÍ ineficaz e de nenhum eÍeito o píesente ContÍato s, no pÍazo dê 1 5 (quinze)
dias aÉs a recepção do Bem pelo Lo€táno, não houveÍ ainda rêcebido o'Certiíicado de AceitaÉo",
devidamente datado. Dreenchido e assinado e a factura mencionada nâ Cláusula 4.6 aora.
Se o Contrato foÍ reslvido nos temos do parágÍafo anterior, o Locatário deverá pro@der ao pagamento
â DLL das quantias referidâs na Cláusula 12.5 do Contrato, f icando a DLL desobrigada de todas as suas
obÍigaçÕes face ao Fornecedor e face ao Leatário, emergentes do presente Contrato.
Se a DLL fü responsável perante o Fornecedor pela aquisição do Bem, ou se a DLL adquìrir ou ficaÍ
obrigada a adquirir o mesmo, o Lo€tário ficará necessariamenle únculado a a€itar em lmação o Bem
no momento em que a DLL o adquir ir ,  independentemente do estado. condição ou qualidade do bem
lo€do, tenha ou não este sido êntregue.
Compete ao Lcalárìo exerceí unicâmente contra o Forne€dor, e nun€ contra a DLL, todos os drÍeltos
relat ivos ao Bem, às garanl ias do seu funcionamento e qual idãde ou resultantes do Contrato de
Fomecrmento, obrgando-se a OLL a tÍansÍerìr para o LmaláÍio, durante ô PeÍiodo de Duração.
quaisquer garantias íelat ivas âo Bem a que tenha direi lo, pa€ que o Lo@táno, por sua conta e se a$rm
enlender. as o6s exercer

Uso E MANUTENçÃo Do BEM

Durante todo o PeÍiodo de Duração, o Lo€tário obrìga-se a:
manter o Bem em bom estado e condiçÕes (sujeito a uma uti l iação nomal e prudente), devendo
@lebrar @m o Fomecedor ou com terceiro autoriado por este, um contrato de manutenção do Bêm,
destinado a @brir o peÍlodo de ügência conÌÍatual não abrangido pela garantia prestada pelo fabÍiGnte
e/ou foÍnffedor do Bem, desde já re@nhscendo á DLL a íaculdade de, durante a ügència do Contrato e
de acordo com o seu crilérao exclusivo, prmedêÍ à indicação de uma outra entidade paÍa prceder à
prestação dos seruiços de manutenção do Bem, em substituição do Fornecedtr, e obrigando-se a
cumprir com todas as obíigaçôes decorrentes da reÍerida modìfi€ção;
reparar quãlquer dano causado ao 8êm (na medida em que tal dano seja Íepaável\, a expensas suas e
9b a sua responsabtl idadê. incluindo a obtenção de qu€isquer peças de substi tuição (que se toÍnam
p(opriedad€ da OLL e parte if,tegÍante do Bem). para efslos do presente Contrato;
obter dos meios necesyários ao íornecimento, â entrega do Bem no Locâl e à prèpâração do Lo€l paía
a instalaçâo do Bem, bem 6mo a obteÍ lodas as licenças, autorìzações, alvarás e certrfi€dos
necessários paÍa a inslalaÉo, utrlização e operação do Bem;
assegurar que o Bem apênâs seja operado nos temos previstos nos manuais e/ou instÍuções do
fabri€nte, por peswl devrdamente qualificado para o eíeito;
indemnizar a DLL Íelativamente a reclamaçóes de tereiros ou a outras perdas e danos, directa ou
indirec{amente r6ultantes queÍ de defeitos do Bem, queÍ da ila utihzaÉo ou funcionamento;
transÍerir para a DLL quaisquer garantias relativas ao Bem que sbsislam no termo do Psiodo de
Duracão.
É pólo pre*nte epÍessámente acordado que a utilização do 8em pelo LocatáÍio poderá sÍ
temporariamente interrompda por Íorma a que a DLL poss efectuâr no mesmo quaìsquer trabalhos de
repâração prevênti€
O LocâtáÍio não poderá, sem autoÍiação pÍévia por e$rito c@cedída pÊla DLL para o efeito, efectuar
qualquer alteração ou acresenlo ao 8êm. A DLL não será Íesponsável pelas consequèncias Íesltantes
de qualquer alteÍação, autoÍizda ou não, èÍectuada pelo Locatárìo ao Bem Todas as peças €y'ou enrag
opcionais Introduzrdos no Bem, @m autoÍiação da DLL, que não selam removidos antes da devolução
do mesmo, integíerão o Bem ê passârào a consti turr propriedade dá DLL, sm que âssista ao Lrcatáí io
qualqueÍ diÍeito de indemnrãçâo.
O Bem não poderá eí removido do lmâl de instalação indicado nas CondiçÕes PaÍt iculares salvo se
para o efeito, íor @ncedida autorizaçâo por escflto pBlâ DLL, a qual não será injustificadamente
r4usda. Qualquer Íemoção do Bem acordada pelas partes srá ef$tuada a expensas, e sb a
resoonsbil idâde. do Lo€tàno até ao destino f inal ewlhido.
A DLL FodêÍá acader ao Local a fìm de insptrcionar periodicamenle o Bem.
O Conkato de Manutenção do Bem, referido no parágrafo 5.1.1 supra onstitui umâ relação @ntratual
independente da dêmrente do presente Contrato, pelo que a respecliva cessção ou qualquêí
@ntingència que o decte, ajnda que d4oríente do incumprimento do Fornecedor e sja qual for a €us
que esteja na sua origem, nâo suspende, afecta nem, por qualqueí foÍma, invalida a obÍigação de
pagamento das .endas contÍatualmente acordadas por paÍte do Lo€táno

SEGURO

OqÍãnte o periodo em que o 8êm, propíiedade da OLL, s encontraÍ na pose do Locatáno. o Locatárro
srá Íesponsáwl pelo Íiso de perdã, dano ou destÍuiçáo do mesmo, obrigândo-s, a expenss suas, a
clebrâr € a manter gm vigor durânte o Periodo de Duração, junto de umâ sguradora re@nhecidamente
glvente, um ou mais conlÍâtG de sguro, previstos nas Condiçóes Paniculares do presnte Contrato,
reletivamente & Bem, mtra todos os rius passíveis de aíectar o Bem, incluindo danos e prejuízos
€usdos a teÍeiros. O €pital segurado náo poderâ, em qualqueí 6o, seÍ inferior âos montanles de
Íenda deúdos.
O(s) contrato(s) de sguÍo supra referido(s) não poderá(ão) ser alterado(s) pelo Lo€táno *m o
onsntimento préüo dâ DLL e deverá(ão) conteÍ uma cláusula na qual s preveja a obrigação de a
@mpanhaa de seguros noti Í ì€r a DLL, com a anlecdèncaa minima de 30 (tr inta) dias, de qualqueí
âlteÍação ou €ncdamento píelendidos para o mntralo de seguro
As apôlies de sguro devem mencionãr expressamente:
a) que o bem lmado ó pÍopriedade exclusivâ da DLL;
b) que mrendo um sinìstro, sla qual for a sua naturea. toda e qualqueÍ indemnrËção deverá wÍ
paga directamente à DLL:
c) quê â DLI assiste o direúo de partiqpaÍ sinistros e de accronar o seguro em causa,
d) que as apôlrces não podem ser alteradas, suspensas ou anuladas sem conheomênto e auÌonzação
expresss da DLLi
e) que a gguBdqa renuncia a qualquer acção ou dir€ito de íegÍess contÍa a DLL.
O Lo€táÍìo obíìga-se a. I â DLL o solicitar, entregar à DLL pÍova dâ êrstèncra do refêrido contÍato de
sguro
A menos, ou até que, o Lo€târio efectue um pagamento nos lermos do parágÍafo 6.6 da preente
Cláusula, âs obngações do LHtário nos termos do presente Conkalo, Incluindo o pagamento ilimitado
de todes as Rendas r€lativas a qualquer período, não *Íão aÍectâdas no cas de o Bem não se
encontrar na posse do LocatáÍio, se en@ntrar inopeÍacional ou pe.dido, ou for Íurtado, roubado,
danifi€do ou destruido. A DLL não será responsável p€la entrega ao Lmtário de qualque. Bem de
substituição dd quaisqueÍ peças ou p€rtes relacionadas cm o Bem
No €s de ooÍréncie de pêÍda que não constitua PeÍda Total, as quanhas recebidas ao abrigo de
6ntreto de seguro srâo utilizâdâs pelo Lo€tário na reparâção do Bem, até que este se encontre nas
mndiçÕes exgidas p€la DLL
No cao de @orência de Pefda Totâl de paÍte @ da totalidade do Bem. o Locatário obnga-* e.
elativamente ã Bffi suleito â Perda Total, pagâr â DLL, rmediatamente após slicitaçáo desle. quantra
equavalente à totalidáde de:
todas as Rmdas únendas cuJa daÌa de vencimento. nos temos do presnÌe Contrato, ocúreÍia no
Psiodo de DuÍação:
quaisqug Rendãs wncrdas e nào pâgas, acre$rdas dos respectrvos Juíos: e
quaisqus outÍas qsantias devìdas ao abrigo do presnte Contrato

o€sPEsAs coit o BEM

Cabe exclustvamute ao L6atário supoÍtar o pagamsto de quarsquer imp6tos. taxas, liençãs,
en€rgoq multâs, coimas ou outras dêspess @ responsabilidades que Incidam $bÍe o Bem, â $a
utiliãçâo ou qw s,am devrdas em função da pÍesente lcaçào.
As despeses administÍativas ê omissÕes @m a preparação e gestáo do pírceso de mtEtação, o
tEtamento administEtivo de despesas de responsbilidade do LoËtáro, registos obtenÉo e emissão
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dtkl;l;llll sorit:rr:;
de documentos, despegs alfandegárias, rmpostos ou taras que a DLL tenha que supo.târ @m â
obtenção dos fundos ôecêssáÍros, bem como todos os encargos, quaìquer que sla a sua natuÍezâ
d&orrentes da celebraçào ou execução do pregnte Contrato, serão exclusrvamente suportados pelo
Lmatário que reêmbolsãrá a DLL de quaisquer quantias que esta despenda a este trtulo

8. coNDrÇÕÉs EspEctAts Dos pRocRAMAs

I 1 O Lo€tário deverá obteí do FornecedoÍ todas as I 'cenças e/ou qualquer outra autoÍ izaÇão necessíía
para a uÌr l ização do PÍograma objecto do Produto O LoGtáno deverâ ìndemnizar a DLL relalrvamente a
quaisquer demandas contrâ DLL em relação ao iocumprimenio ou falta de l icençã do Programa.

8.2 Lrcatáno acei la ô con&rda que a oLL apenas represnte o Locatáío no que se.eíere ao pagamento da
laxa de ut ihzaÉo da ìrcençâ do Programa que está inclusa na Renda, bem como que â DLL nào po$ul
qualquer responsabil idade relaoonada com o Programa, e cm a sua respectiva ut i l ização. O Loctáro
assmirá toda e qualqueÍ respongbil idade relâcionada com o Programa e sua respectiva ut i l izaÇão

9. PROPRIEDADE

I 1 O Bem lo€do ao abrigo do presentê Contíalo peÍmânecerá Oropriedade exclusrva da OLL
9.2 A DLL poderá Éder a lerceiros a sua posição contratual no âmbito do presenÌe ConÌrato, e/ou o direúo

de proprìedade sobre o Bem, consentindo o Locatário, de forma expressa e irrevogável, nos termos do
disposto no atligo 424.4 do Código Civil, na refeíida cessáo e ob.igandese. em caso de venficação da
mewa. â wb$reveí Ìodos e quaisquer documentos, publ icos ou pnvados, necesgários para a
íondizaçâo e perfeição JUridi€, admrnistrativa, Íì$al e bancária da €ssão

9.3 O Locatário obriga-se a não vender, @der, sublocar ou, de qualquer toma, al ienar ou onerar o Bem,
bem como a não permitir que este Éja objeclo de penhor ou qualqueÍ tipo de ónus.

9 4 O Lo€târio obrÍ iga-se expressmente ã manrfestar Inequivrcamente a sua quaìidade de mero detentor
do Bem. caso se encontre em situação de insolvéncia, em processo de recuperação de empíesâ, em
situaçâo de suspensão general izada de pagamentos, perante a apreensão iudìcial ou edfaludioal de
bens ou em qualquer outra situação análoga que *ja susceptÍvel de se repercuti Í  gbre o Bem, bem
como a comunicar à DLL ìmediatamente a @orrência de qualquer uma de tais situaçôes.
Con@mrtantemenle. em cas de veri Í i€ção de qualqueí uma das si luações em apreço, o Locatáno
deverá iazer prova, em juízo ou íora deÌe, da sua qualidade de mero detentor do Bem. exibindo para o
efeito o presenle Contrato, exjgindo a consignação em acta ou em documento equivalênte desta
qualidade, bem como das disposições do presente Contrato, e ainda, levando a cabo. a expensâs su€s
todas as diligências, reclamaçÕes e/ou acçóes necessánas pãÍa demonstraÍ que o Bêm é propíìedade
exclusrva da DLL

9.5 A DLL poderá sol icìtar que, a suas expensas, seJam apostas et iquetas no Bem, indicando que a
propriedade do meso pertence â DLL, obÍigando-se o Locatário a não as ret irar nêm permrtir  que as
mesmas sejam rel jradas, tapadas ou daniÍ icadas.

9.6 O(s) Programa(s) colocados â disposjção do Locâtário são píopriedade do FoÍnecedor ou dos
concedentes da l icença de sofhdare, conwnte os casos. Salvo cláusula em contráí io, os direitG de
propnedade rnÌeìeclual relativos aos PÍogramas permanecem na esÍera jurÍdjca do Fornecedor ou dos
concedentes da licença de sottware, consoante os casos

9.7 O Locatário obnga-se expressamente a assegurar a protecção do Programa e da(s) respectiva(s)
cópia(s) de forma adeguada a asseguraí o ìnlegíal fesperto pelos drÍeltos do Fom$edoÍ ou dos
concedentes da licença de gftware, consoante os €ms. O Lo€tárío tomará todas as medidas
n$essáÍias ou apropriadas para cumprir ã presnte obrigação, obrigando-se simultaneamenle a fazêJa
cumprir por parte das pesoas que possam teÍ acesso ao Programa ou â(s) respectrva(s) ópia(s). O
Lmatário obriga'se ainda a lazet mençáo aos diÍerlos de propriedade jntelstual do Fornecedor ou dos
concedeotes da licença de sítware, consoante os casos, sobre a cópia de segurança, bem como ao
número de série do Progrâma-

I I  O Localáno declâra que o Produto obìeclo do presente Contrato será exclusivamente aíecto à sua
actividade comercial/profissjonal.

9.9 O Locatário obriga-se a píocede. à devolução do Produio â DLL. na sua tota|dade, em perfsto estado
dê conseryaÉo e tungonamento, sujerto a uma utilizaÉo noÍmal e prudente. e sem quaisquer
alterações não autorizadas, no f inal do Periodo de Duração do Contrato, no prazo máxìmo de '15 

dras
após o termo do ContraÌo, no loËl e à entidade indi€da pela DLL, suportando todas as despesas
rôerentes ã restituição-

9 10 A falta de devoluÉo do Produto no p.azo refendo no parágrafo anlerior, rmportará o pagamento peìo
Lmatário à DLL de uma penalidade corespondente ao dobro do valor mntratuãlmente a@rdado a l i tulo
de renda íelativamente ao perlodo de atraso (mensl ou respectiva ÍÍacÇão) concÍetamente veÍíÉdo

10. INCUMPRIMENTo E RESOLUçÃo

10 1 O presente Contrato pgde seÍ resolvido çDr Inicia{ìva da DLL nos ìeÍmos da lel, nos cass prevrstos no
presnte Contrato e smpre que haja incumpnmento definit ivo de qualqueÍ umâ das obrigaçÕes
as$midas pela LGatáÍio ao abrigo do mesmo.

10 2. O rncumprimento temporário pelo Lftatáno de qualquer uma das suas obrigaçôes ao âbíigo do presente
Contrato, que não seja snado nos 8 (orto) dias seguintes à reepção de notìÍ ì€çáo enviada pela D!-
paÍa o efeito e com tal sanação reposta a situação que existiria se não tivesse havido incumprimento,
converter-sÈá em incumpÍimenlo deflniüvo e seÍá ónsiderado fundamento de resolução do presente
ConÌraÌo ou de dec.laração do vencrmento antecipadô das obngações do mesmo emergentes por partê
da DLL.

10.3 A DLL terá o direito de resolver o presente Contrato mediãnte simples nottf icação préua dingida ao
LcatârÍo, nos seguintes Ésos:

10 .3 .1 .  OLo€ tá r ì o te r i ncump Í i dode Í i n ì t r vamen teop resen teCon t ra tonos te rmosdopa rág ra fo10 .2sup ra ì  e /o .
10.3.2. O Lo€târio ou qualqueÍ dos garanles das suas responsbil idades nos termos do presente Contrato *r

declaíado inslvenle, nào dispor de meros para proceder ao pagamênlo das suas dívidas vencidas.
rêqueira a dtr laração da resp&trva in$lvència, conÌra si sr requeíida a dmlâraçâo de insolvêncaa, ser
declarado insolvenle, ser paÍte em prme$o especial de Íecuperação de empress, ter um ltquidâtáno
nomeado ou qualquer dos seus bens objecto de penhora, êncontraí-se numa situação d9 redução da
respectiva slvabiljdade êm ma,s de 25% do respectivo patrimónro ou dispor de maìs de 25% do
resp€ctivo patnmónio, a tllulo oneroso ou gratuìto, sem consenlimento prévio da DLL: e/ou

10 3.3 Ser intentada qualquer acção executiva. aíesto ou consignâção de rendimentos mntra o Locatário ou
qualquer dos seus bens; e/oú

10.3.4 For entregue ao Ltratáno mtìf iüçào de ÍesoluÉo relal ivamente qualquer lmação poí outra $ciedade
do Grupo DLL; e/ou

1035 Íerem sìdo pÍestadas pelo Lcatá. io declarâções ou infomações falsas ou rnexactas que tenham
seMdo de base paía a celebraçâo do presente Contrato

o LocATÁRro
Representado por:

(asslneluÍa)

104 O Lo€tário obnga-se a pagar à DLL, a t í tulo de cláusula penal, na data de.esoluçâo do pre*nte
ContÍato sem preJuizo de qualquer Indemnração por danos excedentes. devrdos nos termos da Íei.  uma
ouaniia mrresoondente â soma der

10.4 1 todas as Rendãs vincendas cuja data de vencimento nos termos do presente Contrato. ocorrena no
PeÍíodo de Duíacão.

10.4 2 quarsqueÍ Rendas venodas e não pagas, acrescrdâs dos respecttvosluros;
1043 no cas de o Locatário não devolver o Bem e a DLL não puder recuperar o Bem, uma quantia

@írespondente ao valor de três rendas contratuais. nos valores unitários constantes do Ponto 3 das
Condrções PaÍtrculares do ConÌrato de Locação.

10.4 4 quaisqueÍ custos ou despesas incorr idos pela DLL {rnclurndo armazenamento e despesas legats e
admrnistrat ivas) com â exgência de cumprimento das disposições do presente Contrato pelo Locatáno
e/ou recuperaçâo da posse do Bem e/ou repaÍação do Bem.

10 5 Em âlternativa ao exercicro do direito de resolução do pÍesente Contralo nos termos dos paÍágraíos

anlenores, a OLL poderá, em caso de veri f ì€ção da situação descÍi ta no parágraío 1 0 2 supra. declarar
o venomento ântecìpado das obrigaçôes emeígenles do pregnte Contrato, êxrgindo o pagamento
ìmedralo de lodas as Íendas vencidas e vìncendas. acresidas dos respectivos iuros de mora

10.6 No cas de resolução do presente Contrato pela DLL, a detenção do Bem pelo L@atário não será
auloítzada pela DLL, obÍigando-se o Lo€lário a custear â entrega do Equipamento á DLL para a moíada
que êste indicaÍ para o eíeito, em bom estado e condiçÕes (sujeito a uma uti l ização nomal e prudente) e
em quaisquer altera@es nâo autorizadas. O Locatário será o único responsável pela segurança.
supetuisão e detenção do Bem até que êste seJa devolvdo ou volte a estar na posse da OLL

11. ÌrruLAÇÃo Dos DÉBrros E GARANTTaS

11 1 A DLL poderá exgir ao Locatário, l iwanças por êle subscri tas. letras scâdas por ele e acertes por este
ou por terceiÍos ou qualquer outro tí tulo de crédito, para t i tular os seus direitos de crêdito. nos termos
que constarem das Condiçóes Part iculares.

11 2 Para garantia do pontual e intêgÍal cumpnmento das obrigaçÕes emergentes do preente Contrato, a
DLL podeÍá exigir que o Locatário ou terceiro a fâvoÍ deste presle qualquer garantia, pesoal ou real que

entenda adequada e que constará das CondiçÕes Part iculares.
11 3 Sem pÍeiuízo da responsbil idade pessoal e i l imitada do L@atário ou de quãlquer outra garantia

prestada no âmbito do presenle Contrato. em cas de preíaçào de íiança por terceiro(s) destinada a
garantir o cumprimento das obrìgaçÕes êmergentes do presente Contrato, o(s) Fiador{es), desde Já. se
obrigam a respondêr gl idariamente com o Ltrâtárìo (e com os demais Fiadores), na qualidade de
pnncrpais pagadores, pelo cumprimento das reÍeódas obrigaçÕes. renunctando expressa e
iffevogavelmente ao benefício da excussáo

12. orsPosrçÕEs cËRAts

12 1 O Lo€tário não poderá, sem pÍéüa autorizaÇão da DLL por escrìto e sm prejuízo das disposrções
leqais imperaÌrvamente apl iqjveis, ceder o Bem nem a sua posição conkatual no presente Contrato A
DLL Íìca desde jit aulonzaóa a ceder a suã posição mntratual no presente Contrato, nos temos da
Cláusula 9.2.

12.2 Salvo disposição legal imperatva em contráÍio, o não exercÍcio pela DLL dè quaasquer dirertos que para
si resultèm do prepnte ConÌrato não consti luirâ. nem serâ consrdeÍado, uma renúncra ou peídâ dos
reÍendos direú6. nem afedará o exercício fuluro dos mesmos.

12.3 No cas de qualquer termo ou condição do presnte Cmtrato ser considerado inválido ou ineficaz, a
vâlidade ou eÍicácia do remane#nte do Contrato náo será aÍectada.

12.4 O tratamento de dados pessoars do Locatário é expressamenle consentldo por este últ imo no àmbrto da
gestão do presente ContÍato e srá real izado pela DLL em @nformidade @m o disposto na legislação
em vigoÍ.

12.5 O Locatârio suportará integÍalmente todos os custos e despesas, laxas, tmpostos, honolânos e
mntribuìções. pÍêsntes ou futuros, decorrent6 da formalização. execução, alteração e/ou extinção do
presente Contrato

12 6 As modiíicaçÕes supeÍvenienÌemente verincadas em sede de ÌÍalamenÌo Íis€l do presente ContÍato. não
afectôrão, em qualquer caso, o valor global do p.eço contratual nem o valor unitário das rendas prevrstas
no Ponto 3. das Condições Particulares

12.7 O Lcatário obriga-* a forneçer â OLL, no pÍazo de 30 (tíinta) dias a conÌaí da respectiva aprovaçào em
Assembleia Geral, códa dos seguìntes documentos:
Pessoas Col4t ivas: ontas de €da exercicio anual. que incluem o balanço, a demonstraçáo de
Íesultados, o anexo ao balanço e à demonskaçâo de resultados, o relatório do ór9áo de administraçào, a
€rtríi€çâo Iegal das contas e o relatóno e parser do órgão de fisÉlizaçãoì
O Locatáíio obriga-s igualmente, durante a vigència do pÍesente Contrato, a prestar â DLL, mediante
prévia slicitação essita desta última, toda e qualquer inÍomação financeira ou de gestão de que esta
poss râuoavelmste Érêcer para eÍeiÌos de execuçâo do presenlê Conlraìo

13. coMuNrcAçÕEs

Ìodas as notríìcaçôes relatjvas ao presnle Contrato deverão ser ef@tuadas por escrrto. devendo ser envradas
para o endeíeç! indi€do nas Condiçôes Particulares do Contrato de Locãçáo, ou outro endereço que o
rêp.esenlante de cada paÍle indique mediante notiÍi€çâo prévra por carla registada ou por transmissão tac-
similê ê consrdêrar-seão reebidas:
13.1 Em caso de envio por €rta registada, na dala de entrega postal: e
13.2 Em caso de envio por íax, na data constante do respeclìvo recibo de recepção

CONTRATO INÌÊGRAL

O presnte Contíatg Énstutur o a6rdo IntegÍal entíe as Partes relativamente ao respectrvo objegto. não podendo

*r rêduzido. asesentado ou âlterado sem o âcordo prévio esrito de ambas as Partes vinculando as Partes
signatáÍias bem como quaisqueÍ cessionáÍios autorizados ou sucessores.

LEI APLICAVEL E FORO COMPETENÌE

15.1 Ao presente Contrato apl ica-se a Lei Po.tugues
Para todo e quâlquer litigio emergenÌe do presente ConlÍato ê cmpetenÌe o Tribunal da Comaícâ de Lrsboa,
@m exptesg renuncrâ a qualquer outro

rc{II
r*

-.PËltgf knden Internatronalir.u * $uçursat em portugal
NtpC: 9lt0 t$g t4t
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CoNTRATO DE LOCAçÃO NUMERO 61040002365

coNDrçÕes PARTrcu LARES

1. INÏERVENIENTES

LOCADOR

LOCATARIO:

DE LAGE LANDEN INTERNATIONAL, B.V. - SUCURSAL EM PORTUGAL, com sede em Quinta da
Fonte, Edifício D. Manuel 1,2770-071 Paço D'Arcos, entidade equiparada a pessoa colectiva número
980 3BB 341, matriculada na Conservatoria do Registo Comercial de Cascais sob o número 980 3BB
341, de ora em diante abreviadamente designada por "DLL" ou por "Locadora".

FORPRO - Formação Profissional CRL, com sede em Rua Junção do Bem No3,2780-101 Oeiras,
pessoa colectiva número 504777 114, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Cascais
sob o mesmo número, com o capital social de 200.000,00 Euros, de ora em diante abreviadamente
designado por "Locatário".

2- DESCRTçAO DO BEM

a) ldenti f icação:
Conforme o descrito no documento Anexo ao Certificado de Aceitacão.

b) Fornecedor(es):
WHITE PORTUGAL BUSINESS SOLUTIONS, UNIPESSOAL,  LDA
Via Eng Belmiro Mendes de Azevedo, nr.372 4475-401 Maia; NIPC 504 975 862

3- PRAZO, PREçO E FORMADE PAGAMENTO

a) Prazo da Locação:48 meses

b) Rendas:

( i)  Valor Unitário: € 614,44 a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

( i i )  Número de rendas: 48

(i i i )  Periodicidade: mensal

( iv) Regime: Pagamento Antecipado

(v) Data de pagamento das rendas: Se a data de início da locação ocorrer até ao dia 15, será no prímeiro dia do
período a que diz respeito a renda. No caso contrário será no primeiro dia do mês seguinte.

c) Modalidade de pagamento:

n Transferência bancária para o IBAN: NL1BRABO0148451926

I Autorização automática de Debito em Conta, Todos os pagamentos referentes ao presente Contrato serão cobrados de
acordo com o disposito no mandato geral de cobranças SEPA , o qual foi entregue à DLL pelo Locatário.
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4- Outros pagamentos:

a) Portes por Prestação: € 1,75 mensais, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

b) Despesas de abertura: € 75,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

5- Seguros:

De acordo com os Termos e Condições Gerais, o Locatário obriga-se a assegurar durante a vigência do contrato a
cobertura dos seguintes riscos:

a) Seguro de responsabilidade civil extracontratual - €.29.473,92', e

b) Seguro de Danos Proprios, com direitos ressalvados a favor da DLL

6- Garantias:

Não apl icável

O Locatário declara conhecer as presentes CondiçÕes Particulares e os Termos e Condições Gerais do presente Contrato de
Locação, que constituem parte integrante do mesmo e relativamente aos quais manifesta a sua inteira concordância.

Oeiras, 21 Agosto 2015

(
I  I  . ) i ' ^

,---
i . . , '  .
: i  ü  , ' -

frmngft sotuti*ns
De Lago Lantjen lnternational B.V. _ Sucurselílnr Êq6yga1

N[,C: 980 3BB 341

^-ì-lLçOtt
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CoNTRATO DE LOCAÇAO N.o 61040002365

ANEXO A

CERT|FICADO DE ACETTAçAO DO BEM

DE LAGE LANDEN INTERNATIONAL, B.V. - SUCURSAL EM PORTUGAL (a "DLL") e FORPRO - Formação Profissional CRL
(o "Locatário"), são Partes no Contrato de Locação (o "Contrato") supra identificado. O Contrato é reciprocamente aceite e
começará a produzir efeitos na data de assinatura do presente "Certificado de Aceitação".

Para efeitos do Contrato, o Locatário declara, pelo presente, que o Produto descrito nas Condições Particulares do Contrato ou,
em caso de diferença na descrição, o Bem descrito na Factura/Documento anexa/o ao presente, foi efectivamente entregue na
Localização do Equipamento abaixo especificada, foi inspeccionado pelo Locatário, está em boas condições operacionars e foi
incondicional e irrevogavelmente aceite pelo Locatário nos termos e condições do Contrato, com efeitos a partir da Data de
Aceitação abaixo estabelecida.

O Locatário declara ainda obrigar-se expressamente a cumprir de forma escrupulosa todas as obrigações assumidas no âmbito
do Contrato e reafirma as declarações e garantias prestadas no mesmo.

Localização do Bem. O Bem foi instalado e encontra-se no seguinte endereço:

Rua Junção do Bem No3
2780-101Oeiras

s \ /lìsc,--Íi*.:/r,,,.Data de Aceitação:

Pelo Locatár io
,Ë..rï::Ë" i

.;''i_;:*r

(assinatura)

(nome)

(cargo)

P a s e 5 o f 6 $ ì



CoNTRATO DE LOCAçAO N.o 61040002365

ANEXO A

CERTTFTCADO DE ACETTAçÃO DO BEM

DE LAGE LANDEN INTERNATIONAL, B.V. - SUCURSAL EM PORTUGAL (a "DLL")e FORPRO - Formação Profissional CRL
(o "Locatário"), são Partes no Contrato de Locação (o "Contrato") supra identificado. O Contrato é reciprocamente aceite e
começará a produzir efeitos na data de assinatura do presente "Certificado de Aceitação".

Para efeitos do Contrato, o Locatário declara, pelo presente, que o Produto descrito nas Condições Particulares do Contrato ou,
em caso de diferença na descrição, o Bem descrito na Factura/Documento anexa/o ao presente, foi efectivamente entregue na
Localização do Equipamento abaixo especif icada, foi inspeccionado pelo Locatário, está em boas condições operacionais e foi
incondicional e irrevogavelmente aceite pelo Locatário nos termos e condições do Contrato, com efeitos a partir da Data de
Aceitação abaixo estabelecida.

O Locatário declara ainda obrigar-se expressamente a cumprir de forma escrupulosa todas as obrigações assumidas no âmbito
do Contrato e reafirma as declaraçÕes e garantias prestadas no mesmo.

Localização do Bem. O Bem foi instalado e encontra-se no seguinte endereço:

Rua Junção do Bem No3
2780-101Oeiras

Data de Acei tação:

Pelo Locatário

cn!-

(assinatura)

(nome)

(cargo)

3\ /dìs.{r+*f,-r,,,.

Pase50f6 
',[gì
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coNTRATo DE r-ocaçÃo N.o 6104000236s

LISTA DE EQUIPAMENTO

Descrição Quant.

Xerox wc7835 z

Ricoh MPC2051 ad I

Lexmark CS796 5

Lexmark M 3 1 5 0 z
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